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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.675 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre denoninação de Praça Pública – Radialista Silmar Borges.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica denominada PRAÇA COMUNITÁRIA DA INDEPENDÊNCIA, a praça situada no final da Rua Bela Vista, no Alto Bom Jesus.

Art. 1º – Fica denominada PRAÇA DA FEIRA – RADIALISTA SILMAR BORGES, a praça situada no final da Avenida Washington Barcelos, no Bairro Bom Jesus.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 1506/1977, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
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